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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94

RESOLUÇÃO Nº. 58/2016 – CMAS, de 09 de dezembro de 2016
Súmula: Delibera sobre a reprogramação de aplicação de recurso do Índice de Gestão Descentralizada- IGD – Bolsa Família. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003, e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando,

· Planejamento realizado de forma intersetorial, com a participação das áreas de assistência social, de saúde e de educação com foco na gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa família, na gestão das condicionalidades e o acompanhamento familiar, conforme art. 16, da Portaria MDS/GM nº 321/2009;

· Planejamento da utilização do recurso do IGD-M conforme a Portaria MDS/GM nº 754, de 20 de outubro de 2010; 
· O Decreto 7232/10 que estabelece o CMAS como instância deliberativa desse recurso;
· A avaliação conjunta realizada pela equipe intersetorial que acompanha a execução do Programa Bolsa Família e pela comissão de Fundo quanto às resoluções anteriores deliberadas por este Conselho no tocante ao planejamento do uso dos recursos do IGD-Bolsa Família, na qual se verificou os itens adquiridos, os que estão com aquisição em curso, os que não mais serão necessários e os cuja licitação restou fracassada e que exigem outros processos de aquisição;

· Apresentação realizada pela Gerência de Transferência de Renda da Secretaria Municipal de Assistência Social.
· A decisão favorável da plenária em reunião de 29 de novembro de 2016; 
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a reprogramação de aplicação de recursos do IGD – Bolsa Família incluindo, conforme avaliação das deliberações constantes nas resoluções 054/2013, 18-A/2015 e 067/2015, conforme segue:
a) Da Resolução 054/2013: projetor multimídia (4) – aguardar entrega, câmera fotográfica digital (5) – continuar processo; bebedouro inox conjugado (5) – repetir;
b) Da Resolução 18-A/2015: Computador (45) – repetir; Balança Antropométrica (53) - continuar processo e repetir para itens não adquiridos (44); Balança Portátil (106) - repetir com número total de  itens; Estadiometro (106) - continuar processo; Telefone sem Fio (5) – continuar processo; Ventilador de coluna (6) - Continuar processo; Refrigerador (1) - Continuar processo; Fogão 4 bocas (1) – Continuar processo;  Mouse Pad Ergonômico (50) – Repetir; Panfleto (10.000), Banners (300), Folders (10.000), Cartilha de Benefícios (10.000) – retomar .
c) Da Resolução 067/2015: Computador (19) – Repetir; Notebook (3) – Repetir; Projetor Multimídia (2) - Aguardar entrega; Tv 40" (1) - Continuar processo; Micro-ondas (2) - Continuar processo; Ar condicionado (5) - Continuar processo; Telefone de mesa (6) - Continuar processo; Telefone sem fio (65) - Continuar processo; Cadeira Giratória (18) - Continuar processo e repetir para itens não adquiridos; Cadeira Escritório (80) - Continuar processo; Arquivo deslizante (5) - Continuar processo; Estante de Aço (10) - Continuar processo; HD Externo (1) -Continuar processo; Pen Drive (7) – Repetir; Caderno Brochura (10) - Aguardar entrega; Envelope saco (500) – Repetir; Saco Transparente (500) - Aguardar entrega; Caneta Marcador (10) - Aguardar entrega; Caneta Esferográfica (850) - Aguardar entrega; Caneta Marca Texto (12) - Aguardar entrega; Cola em Bastão(10) - Aguardar entrega; Pastas (800) - Aguardar entrega; Papel (20) - Aguardar entrega; Jaleco sem Manga Tamanho P (300) - Aguardar entrega; Jaleco sem Manga Tamanho M (300) - Aguardar entrega; Jaleco sem Manga Tamanho G (150) - Aguardar entrega; Jaleco sem Manga Tamanho GG (50) - Aguardar entrega.
Parágrafo Único – Mantém-se a autorização de execução de recursos do IGD para a conclusão de atendimento às demandas de CRAS, conforme definido na Resolução nº 09/2015.
Art. 2º Para fins de acompanhamento, passa a valer o conteúdo desta Resolução.

Parágrafo Único – os itens constantes das referidas resoluções e não relacionados no artigo anterior são os já adquiridos e aqueles cuja aquisição não mais deverá ser efetivada.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 09 de dezembro de 2016.

Valmirete Alves da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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